
PROCESSO N.º TCE/007841/2017
NATUREZA: Auditoria/Inspeção
ENTIDADE: Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação (SECTI)
ÁREA: Acompanhamento da execução orçamentária e financeira da SECTI
PERÍODO: 1º/01 a 31/05/2017
RESPONSÁVEIS: Manoel Gomes de Mendonça Neto (de 1º/01/2015 até 20/01/2017)

José Vivaldo Mendonça Filho (a partir de 21/01/2017)
RELATOR: CONS. INALDO ARAÚJO

RESOLUÇÃO N.º 000139/2018

EMENTA:  Inspeção.  Acompanhamento  da  execução
orçamentária e financeira, no âmbito da Secretaria de Ciência,
Tecnologia  e  Inovação  (SECTI),  no  período  de  1º/01  a
31/05/2017.  Juntar  às  contas  em tramitação  do exercício  de
2017 da SECTI. Expedição de recomendações, tendo em vista
as  irregularidades  descritas  no  relatório  auditorial.  Decisão
unânime.

Vistos, etc.

Considerando que a 1ª CCE deste Tribunal de Contas realizou Inspeção na Secretaria de
Ciência,  Tecnologia  e  Inovação  (SECTI),  objetivando  o  acompanhamento  da  execução
orçamentária e financeira, no período de 1º/01 a 31/05/2017;

considerando que o Relatório de Auditoria elaborado pela 1ª CCE apresenta as seguintes
constatações: a) irregularidade na utilização de bem público (item 6.1); b) inobservância do
limite legal de acréscimo do Contrato nº 006/2014 (item 6.2); c) intempestividade na adoção
de medidas legais quanto ao acompanhamento e fiscalização de convênios (item 6.3); d)
objeto de convênio executado através de trespasse, em desacordo com a legislação (item
6.4); e e) descumprimento da Resolução TCE nº 130/2015, pela ausência de remessa das
Prestações  de  Contas  dos  Convênios  de  nº  004/2007,  nº  004/2008,  nº  006/2007,  nº
019/2007 e nº 019/2008, para apreciação por este Tribunal (item 7.1);

considerando que  foram  apresentados  documentos  e  esclarecimentos  por  parte  dos
agentes responsáveis;

considerando a manifestação do Ministério Público de Contas (MPC);

considerando  que  a  juntada  de  inspeção  ao  processo  de  prestação  de  contas
correspondente objetiva antecipar a colheita de informações concretas sobre os atos da
gestão no decorrer do exercício auditado, de modo a substanciar o julgamento da prestação
de contas;

considerando que  o  Processo  de  Prestação  de  Contas  da  Secretaria  de  Ciência,
Tecnologia  e  Inovação  (SECTI),  correspondente  ao  exercício  de  2017,  Processo  n.º
TCE/001095/2018, encontra-se em tramitação neste Tribunal;

RESOLVEM  os  Conselheiros  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  da  Bahia,  reunidos  em
sessão plenária, à unanimidade, tomando conhecimento desta Auditoria, decidir:

a) pela juntada dos presentes autos ao processo de contas da  Secretaria de Ciência,
Tecnologia e Inovação (SECTI), correspondente ao exercício de 2017, (Processo n.º
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TCE/001095/2018), na forma do art. 10, §5º, inciso I, da Lei complementar estadual
nº 005/91;

b) pela expedição de recomendações à atual gestão da SECTI para que: b.1) atualize os
valores  devidos  pela  empresa  Artefatos  Polímeros  Personalizados  quanto  aos
pagamentos mensais do Programa INCUBATEC e promova a respectiva cobrança;
b.2) apure  os  fatos  relativos  à  utilização  irregular,  pelo  Instituto  Brasileiro  de
Tecnologia  e  Regulação  (IBTR),  da  estrutura  do  Centro  de  Pesquisas  e
Desenvolvimento (CEPED), identificando todos os responsáveis pela irregularidade
verificada, com a aplicação das sanções cabíveis; b.3) apure e promova a cobrança
do  valor  devido  pelo  IBTR  ao  erário  em  decorrência  do  uso  irregular  dos  bens
públicos;  b.4)  observe as disposições constantes do art.  6º,  IX,  e art.  7º,  § 2º,  I,
ambos da Lei de Licitações e Contratos, que condicionam a realização de licitação à
elaboração  de  Projeto  Básico  suficientemente  detalhado,  de  forma  a  minimizar  a
necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do
projeto  executivo  e  de  realização  das  obras;  b.5) nos  casos  de  acréscimos
contratuais, apure o percentual de que trata o art. 65, §1º, da Lei nº 8.666/93, com
base no valor inicial atualizado das obras, serviços e compras objetivados, livre das
supressões de itens neles previstos, que se presumem desnecessários, devendo, por
isso,  tal  valor  inicial  expurgado  ser  considerado  o  verdadeiro  valor  do  objeto  do
contrato, medidas essas necessárias à correção dos achados apontados no Relatório
Auditorial expedido pela 1ª CCE (Ref.1934227).

Sala das Sessões, em 20 de novembro de 2018.
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Inaldo Da Paixao Santos Araujo
Conselheiro - Assinado em 21/11/2018

Pedro Henrique Lino de Souza
Conselheiro - Assinado em 21/11/2018

Antonio Honorato de Castro Neto
Conselheiro - Assinado em 20/11/2018

Gildasio Penedo Filho
Presidente da Sessao - Assinado em 20/11/2018

Sergio Spector
Conselheiro - Assinado em 21/11/2018

Joao Evilasio Vasconcelos Bonfim
Conselheiro - Assinado em 20/11/2018

Marcus Vinícius de Barros Presídio
Conselheiro - Assinado em 22/11/2018

Danilo Ferreira Andrade
Representante do MP - Assinado em 21/11/2018

Luciano Chaves de Farias
Secretario - Assinado em 22/11/2018

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: I5MZCXMTG5


